
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE 

CNPJ: 01.616.420/0001-60  

Estado de Minas Gerais 
 

 
Av. João Bernardino de Souza, N° 714, Centro, 
CEP: 39.568-000 – Novorizonte/MG 
Fone: (38) 3843 8110  

EDITAL DE CONVITE 
Processo licitatório nº. 135/2023 

Modalidade: Convite n°. 003/2023 
 
A Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG, situada à Avenida João Bernardino de Souza, n°. 
714, Centro, Novorizonte/MG, CEP 39.568-000, inscrito no CNPJ sob o nº 01.616.420/0001-60, 
através do Prefeito Municipal, torna público que sua Comissão Permanente de Licitações, 
nomeados através da Portaria n°. 133 de 03 de janeiro de 2023 (EM ANEXO), estarão reunidos 
para receber as documentações e proposta para licitação na modalidade CONVITE do tipo 
“Menor preço global”, sob a forma de Execução indireta em Regime de Empreitada por 
Preço Global, o qual será processado e julgado em conformidade com os preceitos da Lei Federal 
nº. 8.666 de 21.06.1993 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº. 123/2006 e Lei 
Complementar 147/2014, e demais normas legais aplicáveis, bem como os regulamentos 
pertinentes e as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, objetivando, resumidamente, o 
seguinte: 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO DA 
ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO CIVIL OU ARQUITETURA PARA A 
CESSÃO DE MÃO DE OBRA DE CALCETEIRO E SERVENTE, PARA 
REALIZAÇÃO DE CALÇAMENTO DE DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 
NOVORIZONTE/MG, no município de Novorizonte-MG; a ser realizado no dia 
18 de dezembro de 2023. 

 
Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas pelos interessados no site da 
Prefeitura Municipal de Novorizonte, www.novorizonte.mg.gov.br Outras informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (38) 3843-1110 ou no Setor de Compras/Licitações, desta Prefeitura 
Municipal, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:00 às 12:00h.  
 
O recebimento de todos os envelopes dar-se-á no Núcleo de Licitação da Prefeitura, situado à 
Avenida João Bernardino de Souza, 714, Centro – Novorizonte/MG, CEP: 39.568-000, da 
seguinte forma: 
 

 Recebimento dos envelopes: até às 09:00h do dia 18/12/2023 

 Sessão de abertura: 
 
às 09:00h,  na  mesma  data  e local, em ato público. 

 
1. OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada do ramo da 
engenharia, construção civil ou arquitetura para a CESSÃO DE MÃO DE OBRA DE 
CALCETEIRO E SERVENTE, PARA REALIZAÇÃO DE CALÇAMENTO DE 
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO, no município de Novorizonte-MG, conforme 
especificações constantes no Anexo I – Projeto Básico, parte integrante do presente edital. 
1.2 Fica estimado o valor global desta Licitação em R$ 314.746,02 (trezentos e quatorze mil 
setecentos e quarenta e seis reais e dois centavos), tendo em vista as condições que adiante 
seguem. 
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1.3 Definições gerais do objeto: 
1.3.1 Considerando as características técnicas relacionadas ao objeto da presente contratação, onde 
a futura contratada deve elaborar e executar o projeto de calçamento proposto pela administração, 
para efeitos da presente licitação, são apresentadas as seguintes definições: 
 
Projeto executivo 
Consiste do conjunto de desenhos, cálculos, formulários, levantamentos, cadernetas e outros que 
compõem o dossiê de Obra, sendo as informações necessárias para atendimento às exigências 
legais em vigor, incluindo critérios e procedimentos para dimensionamento da intervenção, carga 
instalada, suportabilidade de atendimento a demanda, estudos de viabilidade, dimensionamento 
mecânico e elaboração de projetos de interferências, que envolvem a inserção de mão de obra 
especializada de calcetagem de ruas e logradouros utilizando de bloquetes fabricados pelo 
município. 
Após ordem de serviço a licitante vencedora deverá apresentar todo o dossiê que se refere ao 
projeto executivos em consonância com o projeto básico, requisitando aprovação da Unidade 
técnica municipal com a devida Anotação de Responsabilidade técnica. 
 
2. ENTREGA DOS ENVELOPES E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 Os documentos relativos à habilitação e a propostas de cada licitante CONVIDADA deverão 
ser apresentadas até às 09h do dia 18/12/2023, no endereço acima mencionado, em envelopes 
distintos, totalmente lacrados, sob pena de desqualificação, contendo em sua parte externa, além 
da razão social e endereço do licitante, os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE-MG 
<nome completo do licitante/CNPJ DA LICITANTE > 

PROCESSO N°. 135/2023 
CONVITE Nº. 003/2023 

 
ENVELOPE II – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE-MG 
<nome completo do licitante/CNPJ DA LICITANTE> 

PROCESSO N°. 135/2023 
CONVITE Nº. 003/2023 

 
2.1.1 Quanto à licitantes NÃO CONVIDADAS, estas, deverão manifestar interesse na 
participação do presente procedimento com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da 
apresentação das propostas. 
2.2 Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas legalmente autorizadas a atuarem no 
ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste Edital 
e, ainda, apresentarem a documentação solicitada no local, dia e horário informados no preâmbulo 
deste Edital; 
2.2.1 Será reservada a participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
no presente certame, devido o valor estimado da contratação estar dentro do limite de R$ 
80.000,00, conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006. 
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2.3 Se uma pessoa física ou jurídica participar do quadro societário de 02 (duas) Empresas, 
somente será aceita no certame, 01 (uma) Empresa por item disputado; 
2.4 Será vedada a participação: 
2.4.1 De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
2.4.2 De empresas que estiverem sob processo de falência ou sob o regime de recuperação 
judicial; 
2.4.3 De empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Novorizonte, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93 e suas 
alterações e, 
2.4.4 Sob a forma de consórcio. 
2.4.4.1 Tal vedação deve-se pelo fato de que o objeto não apresenta alta complexidade técnica que 
impossibilite a participação de empresas de forma individual, nem tampouco de grande vulto, não 
sendo necessária a junção de empresas para sua perfeita execução, ampliando sobremodo a 
competitividade do certame. 
2.4.5 Empresas que tenham sócios que sejam Funcionários da Prefeitura Municipal de 
Novorizonte-MG. 
2.5 A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 
 
3. HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
3.1 Documentação (envelope “1”) – Os documentos a seguir descritos deverão ser apresentados 
dentro de seu prazo de validade e, se cópia, devidamente autenticados por tabelião, funcionário do 
Município ou por publicação da imprensa oficial, sendo que os documentos da cláusula 3.1.2, 
poderão, ainda, ser extraídos de sistemas informatizados (Internet) ficando sujeitos a comprovação 
de sua veracidade pela Administração. 
3.1.1 Habilitação jurídica: 
I. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
II. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade 
empresária ou simples, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores. 
III. Documentos pessoais (original ou cópia autenticada em cartório) de todos os sócios (RG e 
CPF) 
3.1.1.1 Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as 
alterações e/ou da respectiva consolidação, conforme legislação em vigor; 
3.1.1.2 Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir; 
3.1.1.3 Os documentos relacionados no item 3.1.1.1 não precisarão constar no Envelope nº 02 – 
“DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” se tiverem sido apresentados para o credenciamento 
neste Convite. 
3.1.2 Habilitação Fiscal: 
I. Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da mesma licitante que irá 

faturar o objeto licitado. 
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II. Prova de Regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, 
tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, em 
um único documento. Certidões Negativas na forma prevista na Portaria MF 358, de 5 de 
setembro de 2014; 

III. Certidão negativa de débitos quando a dívida junto à Receita Estadual, da unidade de federação da 
sede da licitante; 

IV. Certidão negativa de tributos municipais, emitida pela Prefeitura da sede do licitante; 
V. Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) demonstrando 

situação regular; 
VI. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

VII. Inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. Lei 8666/93, art. 29, II. 
3.1.3 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

I. Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da licitante, 
com data não anterior a 60 (sessenta) dias da realização da licitação. Vale ressaltar que o prazo de 
90 dias contido no corpo do presente documento (em alguns casos) indica apenas a período no 
qual a certidão estará disponível para verificação da autenticidade, e não aponta, portanto, o seu 
real prazo de validade. 

3.1.4 Habilitação técnica (art. 30, II e § 1º da Lei 8666/93): 
I. Prova de Registro ou Inscrição no Conselho Regional de Engenharia – CREA ou Conselho 
Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU da empresa proponente através de CERTIDÃO DE 
REGISTRO de pessoa jurídica que demonstre sua validade, comprove a relação de responsáveis 
técnicos vinculados a seu CNPJ, os títulos e habilitações dos profissionais da data da licitação;  
II. Comprovação de que a licitante possui profissional habilitado, com comprovação de 
vínculo, figurando como RT – Responsável Técnico da empresa, com registro no CREA e/ou 
CAU. 
III. Prova de capacitação técnica através da apresentação de no mínimo 01 Atestado de 
Capacidade Técnica Profissional do responsável técnico da empresa - RT na área de paisagismo, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação; devidamente registrado no Conselhor competente. 
3.1.4.1 A Certidão de Acervo Técnico – CAT ou Registro deverá ser referente às atividades 
técnicas que fizerem parte das atribuições legais do profissional, sendo que somente serão aceitas 
as relacionadas com a execução dos serviços vinculado ao atestado. 
3.1.4.2 O profissional detentor do atestado de responsabilidade técnica deverá integrar a equipe 
técnica responsável pela execução dos serviços contratados. 
3.1.5 Outras comprovações 
I.  Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, anexo IV; 
II.  Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que 
não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico, ou suspensa de 
contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 
supervenientes, anexo V; 
III.  O fornecedor deverá apresentar, para comprovação da condição de Microempreendedor 
Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e obter os benefícios previstos neste 
instrumento conforme Lei Complementar n° 123/2006, um dos  
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documentos abaixo, os quais serão considerados válidos pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, 
a contar da sua emissão:  
a) Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a certidão simplificada expedida 
pela Junta Comercial ou equivalente, da sede da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; 
b) Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou 
equivalente, da sede da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; 
c) Na hipótese do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas não emitir o documento 
mencionado no item “b” deste artigo, nos termos da Lei Complementar Federal n° 123/06, deverá 
ser apresentada, no credenciamento, declaração de porte feita pelo representante da empresa, sob 
as penas da lei, mediante a comprovação dessa circunstância, como apresentação do balanço 
patrimonial do último exercício; 
d) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06. 
IV.  Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, 
outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente 
licitação. 
V.  A microempresa e a empresa de pequeno porte que possuir restrição em qualquer dos 
documentos de regularidade fiscal, previstos na clausula 3.1.2 subitens II, III, IV e V, deste edital, 
terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do 
certame. 
VI.  O benefício de que trata o subitem anterior não eximirá a microempresa e a empresa de 
pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 
restrição. 
VII.  O prazo de que trata o subitem V poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 
durante o transcurso do respectivo prazo. 
VIII.  A não regularização da documentação, no prazo fixado no subitem V, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 
IX.  As  empresas  que  quiserem  autenticar  documentos  junto  ao  órgão  licitante  deverão  
apresentá-los acompanhados dos originais sessenta minutos antes do prazo final para protocolo 
dos envelopes, junto ao Departamento de Compras e Licitações. 
3.2 Propostas de preços (Envelope 2) – A proposta deverá ser apresentada em vias processadas 
em computador (conforme modelo do anexo II – proposta comercial), com identificação da 
empresa proponente e assinada pelo representante legal, devidamente qualificado, dela constando 
obrigatoriamente: 
I. Nº da licitação; 
II. Indicação de todos os itens, expresso em numeral e valor global/total expresso também por 
extenso; 
III. Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias); 
IV. Declaração de independência de proposta. 
V. Demais documentos exigidos nos subitens seguintes: 
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3.3 A proposta, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada 
em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem 
emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 
3.3.1. A razão social e CNPJ da empresa licitante; 
3.3.2. Nome do representante legal da empresa; 
3.3.3. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto 
Básico e demais documentos técnicos anexos; 
3.3.4. Valores unitário e total de cada item, e valor total da proposta, em moeda nacional, em 
algarismo e por extenso. 
3.3.5. Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o unitário, e entre o expresso 
em algarismo e por extenso, o último. 
3.3.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
entrega. 
3.3.7. Dados bancários da empresa, tais como número da conta corrente, agência e nome do Banco 
da mesma. 
3.3.8. CNPJ, telefone/fac-símile, endereço e e-mail. 
3.3.9. Anexo à proposta a empresa deverá apresentar a Planilha de Serviços e Preços Unitários e 
Total do projeto básico – ANEXO I-D e Cronograma Físico-Financeiro ANEXO I-C, que 
integram o presente Edital, com os prazos, preços unitários e total. Será aceita planilha 
computadorizada pela proponente, desde que guarde, sob pena de desclassificação, absoluta 
fidelidade com a planilha do MUNICÍPIO, no que se referem às atividades, unidades e 
quantidades.  
3.3.10 O preço proposto deverá compreender todas as despesas com mão de obra e encargos 
sociais – inclusive adicional de insalubridade quando exigido, seguros, e demais encargos 
necessários, ferramentais e equipamentos, tributos federais, estaduais e municipais, atentando as 
especificações técnicas contidas neste Edital, ABNT E PREFEITURA, necessários à perfeita 
execução de todos os serviços, assim como sua remuneração e lucro. 
3.3.11 Anexo à proposta a empresa deverá apresentar a Planilha de Serviços e Preços Unitários e 
Total do projeto básico – ANEXO I-D, e Cronograma Físico-Financeiro ANEXO I-C, Quadro de 
Composição do BDI proposto pela licitante, conforme equação para cálculo do percentual do BDI 
recomendada pelo relatório do acórdão TCU – 2369/2011 e TCU – 2622/2013. 
3.3.12 O objeto ora licitado será adjudicado a uma única empresa licitante; 
3.3.13 O preço máximo estipulado para o pagamento pelo Município à execução dos serviços é de 
R$ 314.746,02 (trezentos e quatorze mil setecentos e quarenta e seis reais e dois centavos). 
3.4. Deverá, ainda, apresentar os seguintes documentos: 
3.4.1. Declaração de que nos preços estão inclusos todos os custos, tributos e despesas necessárias 
ao cumprimento integral do objeto ora licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
esse ou a qualquer título posteriormente; 
3.4.2 A apresentação da proposta implica a obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela 
contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos. 
3.5. A oferta deverá ser precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto desta licitação, sem conter 
alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 
resultado. 
3.6. Não será permitida a alteração da proposta após sua apresentação. 
3.7. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado e aceito pelo Presidente da CPL. 
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4. PROCEDIMENTOS 
4.1 A apresentação da proposta por parte dos licitantes significa pleno conhecimento e integral 
concordância com as cláusulas e condições desta licitação e total sujeição á legislação pertinente. 
4.2 No ato da abertura dos envelopes de documentação e proposta pela Comissão Permanente de 
Licitação, o licitante que não atender às exigências do presente Edital será desclassificado. 
4.3 Para manifestação nas reuniões, assinatura de ata e demais documentos relativos ao processo 
licitatório, inclusive os eventuais recursos, a empresa concorrente deverá se fazer representar por 
pessoa devidamente credenciada (procuração lavrada em cartório), para sócios majoritários o 
contrato social terá validade de credenciamento, acompanhada da carteira de identidade para 
pessoa física. 
4.3.1 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um licitante 
no procedimento, sob pena de exclusão sumária das representadas; 
4.3.2 Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada e serão retidos, pelo Presidente da CPL, para oportuna juntada no 
processo administrativo pertinente à presente licitação; 
4.3.3 Somente poderão responder pelas licitantes os representantes devidamente credenciados. 
 
5. JULGAMENTO 
5.1 Após analisar a conformidade das propostas como o estabelecido neste edital, será declarada 
como mais vantajosa para a administração a proposta de menor preço GLOBAL. 
5.2 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á, nos termos do § 2º do 
artigo 45 da Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores e no que couber nos termos da Lei 
Complementar nº. 123 de 14/12/06 e 147/2014. 
5.3 SERÁ GARANTIDO O TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI 
COMPLEMENTAR 123/06. 
a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a 
proposta melhor classificada apresentada por empresa que não estiver amparada por esta lei 
complementar. 
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito 
c) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
e) Será destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte os itens de contratação cujo valor total estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
devido o valor estimado do presente edital atender ao limite legal previsto no Art. 48 da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

 
6. EXECUÇÃO 
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6.1 A execução da mão de obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura, para execução de 
artefatos moldados que indicam o carinho e sentimento de pertencimento de Novorizonte/MG com 
a indicação da localidade que se tornou tradição nos municípios mineiros e Brasileiros, abrangindo 
atividades conforme as planilhas de quantidades anexas. 
 
7. DA VISITA/VISTORIA TÉCNICA 
 
7.1 É recomendada a vistoria/visita dos locais, onde estão localizadas as estruturas que deverão 
sofrer intervenção, por representante legal devidamente qualificado para esse fim o qual será 
acompanhado por servidor indicado pela Secretaria Municipal de Obras. 
7.2 A vistoria prévia constitui condição para auxílio na confirmação do quantitativo de materiais 
de consumo, equipamentos e utensílios, que serão utilizados durante a execução do contrato, bem 
como para avaliação das áreas, visto que não serão aceitas quaisquer alegações posteriores de 
desconhecimento do local de intervenção para omissão de obrigações contratuais ou das 
exigências contidas neste documento. 
7.3 A vistoria prévia representa direito do licitante e não sua obrigação, amparado pela 
razoabilidade, conforme se depreende do trecho do voto do Ministro Relator do Acórdão 409/2006 
TCU – Plenário, a saber: 
 

"(...) as empresas que exercerem o direito de vistoria disporão de condições 
muito superiores para quantificação do valor do serviço, mas deve ficar à 
escolha da interessada decidir se prefere arcar com o ônus de tal operação 
ou assumir os riscos de uma avaliação menos acurada. O direito à opção é 
mais relevante no caso de empresas não localizadas em Brasília, para as 
quais os custos envolvidos em uma vistoria in loco podem ser significativos 
em relação ao total do serviço. 
(...) Em todo caso, a empresa que decidir não realizar a vistoria e 
eventualmente, subestimar sua proposta estará incorrendo em risco típico 
do seu negócio, não podendo, futuramente, opô-lo contra a Administração 
para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para rever os termos do 
contrato que vier a firmar". 

 
7.4 A visita técnica deverá ser agendada previamente, no horário de 07h às 13h, de segunda a 
sexta-feira, através do telefone (38) 3843-1110. 
7.5 A visita prévia poderá ocorrer a partir do dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública. 
7.6 Na opção da não realização da vistoria, a Empresa deverá, no ato de apresentação das 
propostas para o certame licitatório (DENTRO DO ENVELOPE DE PROPOSTA, N° 2), 
apresentar uma declaração, no formato do Anexo VI, de que possui pleno conhecimento do local 
onde estão localizadas as estruturas, e de suas peculiaridades, não podendo alegar futuramente 
desconhecimentos das condições do local, em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos 
preços propostos. 
7.7 Caso a empresa opte por realizar a visita técnica, esta deverá fazer juntada do Atestado de 
Visita emitido pela Secretaria Municipal de Obras no ENVELOPE DE PROPOSTA, N° 2. 
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8. OBRIGAÇÕES 
 
8.1 DA CONTRATADA 
8.1.1 Caberá a contratada, para ao perfeito atendimento ao objeto descrito, o cumprimento das 
seguintes obrigações:  
a) responsabilizar pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, assim como pelo 
cumprimento dos elementos técnicos fornecidos pelo CONTRATANTE, devendo manter a 
qualidade e a regularidade dos serviços contratados;  
b) providenciar junto às concessionárias prestadoras de serviços públicos, órgãos competentes, os 
registros, projetos, e autorizações regulamentares e pertinentes, necessárias aos serviços de que 
trata o presente Contrato;  
c) RESPONSABILIZAR-SE PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTROLE 
TECNOLÓGICO NECESSÁRIOS A BOA EXECUÇÃO DA OBRA, OBJETO DESTA 
LICITAÇÃO, CONFORME NORMAS DA ABNT.  
d) apresentar no prazo máximo de TRINTA – 30 – dias após a assinatura do contrato, a seguinte 
documentação:  
1) Livro de Registro de Empregados e cópia do registro na CTPS;  
2) PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;  
3) PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;  
4) ASO – Atestado de saúde Ocupacional;  
5) FEEPI – Ficha de Entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais.  
6) ART ou REGISTRO – Anotação de responsabilidade técnica, CREA-MG ou CAU.  
e) responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e 
municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento dos deveres de todas as obrigações 
estabelecidas neste instrumento;  
f) divulgar ao CONTRATANTE sobre toda e qualquer alteração nas condições de execução da 
mão de obra;  
g) executar fielmente o objeto do contrato, comunicando imediatamente e com antecedência o 
representante legal do CONTRATANTE, na hipótese de ocorrência de qualquer fato impeditivo 
de seu cumprimento;  
h) apresentar Fatura/Nota Fiscal de cobrança dos serviços. A fatura deve conter o número do 
contrato, período de medição, e outras informações que se fizerem necessárias, tais como:  
1) Planilha de medição, padrão TCE-MG; a ser fornecido pela fiscalização da Prefeitura;  
i) comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade na continuidade dos 
serviços contratados e prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente 
quando solicitadas pelo CONTRATANTE;  
j) responder exclusivamente por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive por 
acidentes e mortes, em consequência de falhas na execução dos serviços contratados, decorrentes 
de culpa ou dolo da contratada ou de qualquer de seus empregados ou prepostos;  
k) manter, durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas 
em relação a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
l) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes 
da execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA, referente a esses encargos, não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento.  
m) manter em seu quadro, durante os períodos de execução, todos os empregados para as 
atividades necessárias à execução dos serviços, devidamente registrados nos termos da Convenção 
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Coletiva dos Trabalhadores na Indústria da Construção Civil e do Mobiliário de Minas Gerais, 
com comprovação mensal deste registro através do Livro de Registro de Empregados, das guias de 
recolhimento da Previdência Social e do Fundo de Garantia e da SEFIP. 
8.2 DA CONTRATANTE: 
a) Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na 
execução dos serviços; 
b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas; 
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, nos termos 
do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93; 
d) Expedir relatório de execução dos serviços, que servirá de instrumento de avaliação do 
cumprimento das obrigações contratuais e dos pagamentos devidos. 
 
9. DO PAGAMENTO E DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
9.1 O pagamento será efetuado de acordo com a quantidade executada, mediante aferição, 
aprovação e aceitação, pela fiscalização da Secretaria Municipal de Obras, sendo que as medições 
serão formalizadas e datadas conforme cronograma de execução. As medições serão pagas até o 
30° (trigésimo) dia corrido da emissão da nota fiscal mediante liberação de recursos pelo 
concedente. 
9.2. Os serviços serão medidos unitariamente de acordo com os critérios descritos na especificação 
dos serviços e conforme as unidades apontadas na planilha de quantidades e preços unitários.  
9.2.1. O cronograma de desembolso será realizado conforme cronograma físico-financeiro 
proposto pelos técnicos da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Transporte, 
conforme disponibilidade financeira.  
9.2.2. Os serviços executados serão apurados num boletim diário ou Relatório de Período, 
assinado pelos representantes da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Transporte e 
da ADJUDICATÁRIA e este boletim servirá de base para proceder ao cálculo da remuneração. 
9.2.3. A ADJUDICATÁRIA enviará requerimento em modelo apropriado, acompanhado da 
relação diária dos serviços realizados, um resumo dos boletins diários ou Relatório de Período, 
devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Transporte, da 
realização completa e satisfatória, para fins de pagamento.  
9.2.4. As medições dos serviços deverão ser apresentadas de forma física e digital, em formulários 
de acordo com os padrões mínimos de boa técnica e normas da ABNT – Associação Brasileira de 
Normas Técnicas.  
9.2.5. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência e aprovação da Secretaria 
Municipal de Obras. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
ADJUDICATÁRIA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação 
do documento, considerado válido pelo ADJUDICANTE.  
9.2.6. A nota fiscal deverá conter especificações dos serviços e estar devidamente atestada pela 
Secretaria Municipal de Obras, por intermédio de servidor designado para recebimento de bens e 
serviços.  
9.2.7. O setor responsável pelo recebimento dos serviços encaminhará a Nota Fiscal à sessão 
financeira. O pagamento se fará mediante a apresentação dos documentos de regularidade junto ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social/INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço/FGTS, 
sem as quais o pagamento ficará retido. Na hipótese de irregularidade, o prazo para pagamento 
será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data de sua regularização.  
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9.3. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 
contrato, cuja minuta integra este Edital.  
9.4. O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato no prazo de 02 (dois) dias corridos, 
de acordo com o estabelecido no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666/93, contados da data da 
convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, a critério da 
Administração, sob pena de decair o direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  
9.5. Caso a documentação de regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de 
habilitação, deverá comprovar, previamente à assinatura do contrato, a regularidade fiscal, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, 
sob pena de a contratação não se realizar, decaindo o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
9.6. DO TERMO DE CONTRATO 
9.6.1 O Contrato terá sua vigência adstrita à vigência dos créditos orçamentários, iniciando-se a 
partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o Parágrafo 1º do art. 57, da lei 
8.666, de 1993. 
9.6.2. O prazo de vigência e execução será aquele previsto no Cronograma físico financeiro – 01 
mês - constante no projeto básico do presente e se iniciará a partir da emissão da Ordem de início. 
9.6.3. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado 
Termo de Contrato, devendo a adjudicatária dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a 
convocação, proceder com a assinatura do respectivo termo, podendo ser prorrogado o prazo em 
igual numero de dias a critério da administração. 
9.6.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
9.6.5. O adjudicatário terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a disponibilidade para a 
assinatura, contados a partir da data de sua convocação, efetuar a Garantia Contratual no 
percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art. 56, §2º, da lei nº 
8.666/93, podendo ser apresentada em uma das seguintes formas:  Caução em Dinheiro ou títulos 
da dívida pública; Seguro Garantia, ou, Fiança Bancária. 
9.6.5.1 Apresentada a garantia, o Termo de Contrato deverá ser assinado pelas partes, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
9.6.5.1.1 casa a garantia não seja apresentada no momento da assinatura do contrato fica 
condicionada a emissão da ordem de início somente com a apresentação da mesma. 
9.6.6. Se a Licitante vencedora não cumprir o prazo estipulado no subitem 9.14.3, o município de 
Novorizonte poderá convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar 
o contrato em igual prazo e nas mesmas condições apresentadas na proposta da Licitante que 
deixou de assinar o contrato, ou revogar a tomada de preço, independentemente da cominação 
prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/1993. 
9.6.7. O presente instrumento será firmado através de assinatura do subscritor do edital, Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação, garantida a eficácia das Cláusulas. 
9.6.7. Em conformidade com o disposto § 2º do art. 10 da MPV 2.2002/ 01, a assinatura do 
contrato pelo representante oficial da CONTRATADA, pressupõe declarada, de forma inequívoca, 
a sua concordância, bem como o reconhecimento de validade e aceite do presente documento. 
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9.6.8. A assinatura do contrato está condicionada à consulta prévia ao Cadastro do Município de 
Novorizonte para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
consulta ao CEIS, CADIN e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e verificação quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas correspondentes. 
 
10. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão pela seguinte dotação orçamentária: 
 
7.1.3.15.452.22.3060.44905100 – Ficha 434 
 
 
10.2 Caso o valor do saldo orçamentário esteja abaixo do valor total adjudicado para a 
contratação, a administração procederá com a devida suplementação. 
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Pela inexecução total ou pela execução parcial do objeto do Contrato, a Administração do 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 
11.2. Advertência, notificada por meio de ofício, mediante contrarrecibo, estabelecendo o prazo de 
5 (cinco) dias úteis para que apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante 
crivo da Administração. 
11.3. Multa de mora no percentual correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso no 
cumprimento das obrigações assumidas, incidente sobre o valor da Ordem de Serviço, até a data 
do efetivo adimplemento, respeitando o limite de 10% sobre o valor do Contrato, recolhido no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente 
11.4. A multa moratória será aplicada a partir do 2º (segundo) dia útil da inadimplência, contado 
da data definida para o regular cumprimento da obrigação. 
11.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço, no caso de inexecução 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
CONTRATANTE pela não execução parcial do Contrato. 
11.6. Multa de 10% sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução total do objeto contratado, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE pela não execução total do 
Contrato. 
11.7. Multa de 5% sobre o valor da Ordem de Serviço, no caso de descumprimento de obrigações 
contratuais. 
11.8. Decorridos 30 (trinta) dias corridos sem que a CONTRATADA tenha iniciado a execução da 
mão de obra da obrigação assumida, estará caracterizada a inexecução contratual, ensejando a sua 
rescisão. 
11.9. A aplicação de multa por inexecução contratual independe da multa moratória 
eventualmente aplicada ou em fase de aplicação, sendo aplicável cumulativamente. 
11.10. Suspensão temporária, de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 2 (dois) anos; 
11.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
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este Município, o qual será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior 
11.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
11.13. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a CONTRATANTE 
vencedora o contraditório e a ampla defesa. 
11.14. Notificado do processo para apuração de penalidade, a CONTRATADA poderá manifestar-
se em até 05 (cinco) dias úteis. No caso de declaração de inidoneidade o prazo para manifestação 
será de 10 dias corridos, de acordo com a Lei 8.666/1993. 
11.15. As sanções administrativas passíveis de aplicação à CONTRATADA não se confundem 
com o item Glosas e poderão ser aplicadas de forma concomitante. 
11.16. O CONTRATANTE /adjudicatário poderá sofrer ainda, as sanções descritas na Lei nº 
12.846/2013, artigos 5º e 6º. 
 
12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE poderá revogar a presente licitação 
por interesse público ou anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, sempre 
em despacho fundamentado, sem que caiba aos licitantes quaisquer indenizações ou reclamações. 
12.2 Com antecedência de até 02 (dois) dias úteis da data fixada para o recebimento dos 
Envelopes nº 01 - “Proposta de Preço” e nº 02 - “Documentos para Habilitação”, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste convite. 
12.3 As impugnações devem ser protocoladas no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Novorizonte, situado na Avenida João Bernardino de Souza, n°. 714, Centro, Novorizonte MG, 
MG, CEP 39.568-000 e dirigidas ao subscritor deste Edital, sendo que não serão aceitas as 
impugnações enviadas por fax ou e-mail. 
12.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada 
nova data para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas; 
12.5 A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará 
na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas; 
12.6 Dos atos do Presidente da CPL cabem recursos, devendo haver manifestação verbal imediata 
na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação de sua intenção, 
abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias, que começará a correr a partir da declaração do 
vencedor para a apresentação das razões por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para apresentar contra-razões, em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
12.7 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante na sessão pública do Certame, 
importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame pelo 
Presidente ao licitante vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação; 
12.8 Interposto o recurso, o Presidente poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente; 
12.9 O recurso contra decisão do Presidente terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará 
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
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12.10 Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao 
licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório 
12.11 As razões de recurso deverão ser protocoladas, no prazo supra, junto ao Setor de Protocolo, 
Expediente e Arquivo, situado na Avenida João Bernardino de Souza, nº 714, Centro – 
Novorizonte -MG, nos dias úteis, das 07:00 às 12:00 horas, sob pena de configurar-se a 
desistência da intenção de recurso manifestada na sessão pública, sendo que não serão aceitas as 
impugnações enviadas por fax ou e-mail; 
11.12 Partes integrantes deste edital:   
Anexo I – ANEXO I – Projeto Básico; 
ANEXO I-A – Planilha Orçamentária; 
ANEXO I-B – Cronograma de execução Físico-financeiro; 
ANEXO I-C – Memorial descritivo e Memória de calculo; 
ANEXO I-D – Anteprojeto com apresentação gráfica e relatório fotográfico; 
Anexo II – Modelo de proposta comercial; 
Anexo III – Minuta de contrato; 
Anexo IV – Declaração de que não emprega menor; 
Anexo V – Declaração de inexistência de fatos impeditivos; 
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Vistoria - Pleno Conhecimento. 
 
13. FORO 
 
13.1 O Foro da Comarca de Salinas/MG será competente para dirimir as questões oriundas deste 
procedimento licitatório, renunciando as partes a qualquer outro, ainda que privilegiado. 

 
 

Novorizonte/MG, 07 de dezembro de 2023. 
 
 
 

Lincon Pereira Cardoso 
Presidente da CPL 
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ANEXO I-A – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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ANEXO I-B - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO 
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ANEXO I-C - MEMORIAL DESCRITIVO E MEMÓRIA DE CALCULO 
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ANEXO I-C - ANTEPROJETO COM APRESENTAÇÃO GRÁFICA E RELATÓRIO 
FOTOGRÁFICO 
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ANEXO II 

MINUTA DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
AO 
MUNICÍPIO DE NOVORIZONTE 
Comissão Permanente de Licitações 
NOVORIZONTE-MG 

 

REF.: CONVITE n° 003/2023 

Senhor Presidente, 
 
Manifestando interesse na CONVITE Nº. 003/2023, processo licitatório n° 135/2023 instaurado 
por essa Prefeitura, apresentamos a nossa proposta comercial para apreciação, constando em 
anexo Planilha executiva dos serviços e cronograma físico-financeiro para obra de CESSÃO DE 
MÃO DE OBRA DE CALCETEIRO E SERVENTE, PARA REALIZAÇÃO DE 
CALÇAMENTO DE DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO. Valor total para a execução do 
objeto: R$ ____________, detalhados na planilha de serviços e financeira em anexo. 
 
Valor total por extenso: 
_____________________________________________________________ 
 
Validade da proposta (não inferior a 60 dias): _______________________________________ 
 
Razão Social da empresa: _________________________________________________________ 

Endereço Completo: 
________________________________________________________________ 
 
CNPJ: __________________________ Inscrição 
Estadual:_________________________________ 
 
Banco: _______________     Agência: ______________   Nº da conta: _____________ 
 
E-mail: _________________________Telefone:__________________ Fax: 
_____________________ 
 
Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos os termos do 
Edital, bem assim o contido na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
além de: 
 
DECLARAR, que nos preços estão inclusos todos os custos, tributos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral do objeto ora licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse 
ou a qualquer título posteriormente; 
DECLARAR, que cumprirá todos os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos. 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
(Nome da Empresa) _________________________., CNPJ nº ____________, sediada 
(endereço completo) __________________________________________, declara, sob as 
(Identificação completa do representante da Licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado interessado, para fins 
do disposto no item (...............) do Edital Convite n° 003/2023, declara, sob as penas da Lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da Convite n° 003/2023 foi elaborada de maneira 
independente pela (......LICITANTE.....), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da Convite n° 003/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Processo Licitatório n° 
135/2023 Convite n° 003/2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Convite n° 003/2023 quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Convite n° 003/2023 não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação em epígrafe antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Convite n° 003/2023 não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
da Prefeitura Municipal de Novorizonte antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

_______ _____de __________________ de 2023. 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº._____/2023 
 

CONTRATO N° XXX/2023 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE 
AVENIDA JOÃO BERNARDINO DE SOUZA, n°. 714, CENTRO 
CEP: 39.568-000        NOVORIZONTE/MG 
CNPJ/MF: 01.616.420/0001-60    

 
CONTRATADA: .................................................................... 
Endereço: ............................ - Telefone: ......................... 
CNPJ nº. ............................../INSCRIÇÃO ESTADUAL ........................... 
Dados bancários: Banco............ – Agência: ................/ Conta Bancária n°. ............. 
E-mail: ................................ 
 
O MUNICIPIO DE NOVORIZONTE/MG, Executivo Municipal, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ sob o nº 01.616.420/0001-60, sediada na Avenida João Bernardino de 
Souza, n°. 714 – Bairro Centro – Novorizonte MG, CEP 39.568-000, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Sr. CLEBER NASCIMENTO DE PINHO, residente e domiciliado em 
Novorizonte/MG, portador da Identidade nº. xxxx e CPF nº. xxxxx, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ...................., pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na .........., n° ......., bairro ........., município.............., inscrita no CNPJ n° ............., neste ato 
representada pelo representante legal Sr.(a) .............., Carteira de Identidade nº ..........., inscrito no 
CPF nº .........., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar entre si 
o presente contrato, que será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e pelos 
dispostos nas cláusulas seguintes em decorrência do Processo Licitatório nº. 135/2023, gerado 
pelo Convite n°. 003/2023, devidamente homologado, que faz parte integrante e complementar 
deste Contrato, como se nele estivesse contido. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste a Contratação de empresa especializada do ramo da engenharia, 
construção civil ou arquitetura para a CESSÃO DE MÃO DE OBRA DE CALCETEIRO E 
SERVENTE, PARA REALIZAÇÃO DE CALÇAMENTO DE DIVERSAS RUAS DO 
MUNICÍPIO, no município de Novorizonte-MG, . 
1.2 São partes integrantes e complementares deste contrato, independentemente de transcrição, o 
Processo Licitatório nº. 135/2023 – Convite nº. 003/2023, proposta vencedora, pareceres, 
despachos, planilha executiva orçamentária, cronograma físico financeiro e demais documentos 
dele integrantes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À EXECUÇÃO 
2.1 Cumprir dentro do prazo contratual as obrigações assumidas e em conformidade com o projeto 
básico realizado pela adminsitração.  
2.2 Em especial: 
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a) Cumprir estritamente as normas e recomendações técnicas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT –, dos órgãos ambientais, de segurança do trabalho e pelo MUNICÍPIO na 
execução dos serviços;  
b) Fazer uso de todos os equipamentos, inclusive os de uso pessoal, necessários para assegurar a 
plena execução dos serviços objeto desta contratação, dentro dos padrões de qualidade exigíveis, 
sendo estes de inteira responsabilidade da empresa licitante vencedora;  
c) Manter os equipamentos e ferramentas em perfeitas condições de uso, especialmente as 
máquinas e o veículo de transporte dos empregados, de forma a evitar acidentes de trabalho e 
atraso na execução dos serviços respectivamente, assegurando os resultados esperados;  
d) Substituir imediatamente os equipamentos por outros de características idênticas quando os 
mesmos por qualquer defeito técnico estiverem prejudicando a perfeita execução dos serviços;  
e) Dispor e fazer uso de material e equipamentos de proteção – isolamento – e de segurança 
pessoal, necessários e obrigatórios à execução destes serviços;  
f) Fazer cumprir os limites de horários dos serviços, devendo a carga de trabalho semanal ser de 
quarenta e quatro horas – 44 h –, de conformidade com o que estabelece a Consolidação das Leis 
do Trabalho, devendo a todo trabalho que se fizer necessário além da carga semanal algures 
referida, nos horários de funcionamento da Prefeitura Municipal de Novorizonte;  
g) Competirá à empresa licitante vencedora e contratada, a admissão e dispensa de empregados 
dentro das exigências das leis trabalhistas, em conformidade com a Convenção Coletiva dos 
Trabalhadores na Indústria da Construção Civil e do Mobiliário de Minas Gerais;  
h) Manter em seu quadro de empregados todas as atividades requisitadas necessárias a execução 
dos serviços, devidamente registrados, com comprovação mensal deste registro através do Livro 
de Registro de Empregados, das guias de recolhimento das contribuições previdenciárias, dos 
depósitos do Fundo de Garantia e da SEFIP;  
i) Todos os profissionais registrados deverão ter comprovada experiência na atividade registrada 
em Carteira de Trabalho e Previdência Social, deverão ser idôneos e de boa apresentação;  
j) Afastar, dentro de vinte e quatro horas – 24 h – da comunicação que por escrito e nesse sentido 
lhe fizer o MUNICÍPIO, qualquer de seus empregados cuja permanência nos serviços for julgada 
inconveniente, que não apresentar qualidade, rendimento e experiência na execução dos serviços, 
correndo por conta exclusiva da empresa licitante vencedora quaisquer ônus legais, trabalhistas e 
previdenciários, bem como qualquer outra despesa que de tal fato possa decorrer. Os empregados  
eventualmente afastados deverão ser substituídos por outros, de categoria profissional idêntica;  
k) Fazer cumprir pelo pessoal as normas disciplinares e de segurança que emanarem do 
MUNICÍPIO por meio de recomendações ou de instruções escritas, além de observar  
rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;  
l) Refazer, sem qualquer ônus ao MUNICÍPIO, os trabalhos executa dos deficientemente ou em 
desacordo com as instruções emanadas da fiscalização do MUNICÍPIO, se responsabilizando 
inclusive pelos materiais e mão-de-obra a serem empregados pela correção dos serviços não 
aprovados pela fiscalização;  
m) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha 
interferir na execução dos serviços.  
n) Competirá à contratada a cumprir os limites de horário de serviço registrando horário de 
chegada e saída nas unidades onde prestarão serviços.  
2.3 Permitir e facilitar a fiscalização e supervisão do MUNICÍPIO e a inspeção dos serviços, em 
qualquer momento, devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados.  
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2.4 A contratada deverá fazer um relatório – Livro Diário de Obras – para o registro diário de 
todas as ocorrências da obra. Deverão ser anotados os serviços, a mão-de-obra – número de 
empregados e atividades respectivas – os materiais empregados e também qualquer fato referente 
à obra como: intempéries, mudanças, adaptações, todas as visitas realizadas a obra, entre outras. O 
fiscal deverá assinar juntamente com o engenheiro responsável pela obra o Livro Diário de Obras.  
2.5 A contratada deverá executar os serviços contratados, obedecendo rigorosamente às normas da 
ABNT, bem como as instruções, especificações e detalhes fornecidos ou ditados pelo 
MUNICÍPIO.  
2.6 A contratada deverá respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, as determinações do 
MUNICÍPIO.  
2.7 Para a perfeita consecução do objeto do presente certame, faz-se necessário o 
acompanhamento de um engenheiro habilitado conforme este Edital, devendo este responsável, 
estar presente obrigatoriamente durante os acertos, formas, métodos e detalhamentos para a 
execução dos serviços, bem como apresentar qualquer interferência em tempo hábil, para que o 
MUNICÍPIO tome as devidas providências na solução destes, ficando responsável ainda pela 
execução dos serviços ora licitados, com capacidade e poderes bastantes para representar a 
contratada perante a Fiscalização do MUNICÍPIO e resolver quaisquer questões inerentes aos 
serviços.  
2.8 A contratada deverá registrar o contrato dos serviços no CREA ou CAU, e caso o Engenheiro 
não seja o responsável direto pela empresa, deve-se fazer uma ART de desempenho de cargo para 
o profissional que acompanhará os serviços.  
2.9 Elaboração do projeto executivo, não verificado na fase anterior à assinatura do presente 
contrato, devendo ser observadas pela contratada e aceitas as sugestões e modificações propostas 
pela unidade técnica da administração visando o atendimento ao interesse público. 
2.10 Caberá à CONTRATADA, na abrangência desse Objeto licitado, desenvolver todos os 
serviços inerentes, visando atingir resultados e o desempenho estabelecido no Contrato e anexos, 
assegurando sempre o cumprimento das Normas Brasileiras, (ABNT/NBR/CEMIG) zelando pela 
qualidade, especificações de projeto, documentação técnica e as recomendações da fiscalização. 
2.11 Caso o serviço tenha sido executado com erros, falhas ou defeitos e não seja aceito pela 
FISCALIZAÇÃO, a LICITANTE VENCEDORA deverá encaminhar novamente pessoal para 
executar a correção do problema e arcar com todos os custos. 
2.12 Os serviços serão autorizados por meio de Ordem de Serviços, emitidas pela Secretaria de 
Obras sob a orientação e supervisão do fiscal responsável. 
2.13 Na execução dos serviços os funcionários da LICITANTE VENCEDORA deverão, 
juntamente com o solicitante, ajustar o melhor horário para realização das atividades, quando for o 
caso. 
OBS: Os trabalhos serão medidos em conformidade com a planilha orçamentária aprovada 
pela Prefeitura, pelas quantidades efetivamente realizadas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO 
DOS TRIBUTOS  
3.1 O pagamento será efetuado de acordo com a quantidade executada, mediante aferição, 
aprovação e aceitação, pela fiscalização da Secretaria Municipal de Obras, sendo que as medições 
serão formalizadas e datadas conforme cronograma de execução. As medições serão pagas até o 
30° (trigésimo) dia corrido da emissão da nota fiscal mediante liberação de recursos pelo 
concedente. 
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3.2. Os serviços serão medidos unitariamente de acordo com os critérios descritos na especificação 
dos serviços e conforme as unidades apontadas na planilha de quantidades e preços unitários.  
3.2.1. O cronograma de desembolso será realizado conforme cronograma físico-financeiro 
proposto pelos técnicos da Secretaria Municipal de Obras, conforme disponibilidade financeira.  
3.2.2. Os serviços executados serão apurados num boletim diário ou Relatório de Período, 
assinado pelos representantes da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Transporte e 
da ADJUDICATÁRIA e este boletim servirá de base para proceder ao cálculo da remuneração. 
3.2.3. A ADJUDICATÁRIA enviará requerimento em modelo apropriado, acompanhado da 
relação diária dos serviços realizados, um resumo dos boletins diários ou Relatório de Período, 
devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Transporte, da 
realização completa e satisfatória, para fins de pagamento.  
3.2.4. As medições dos serviços deverão ser apresentadas de forma física e digital, em formulários 
de acordo com os padrões mínimos de boa técnica e normas da ABNT – Associação Brasileira de 
Normas Técnicas.  
3.2.5. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência e aprovação da Secretaria 
Municipal de Obras. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
ADJUDICATÁRIA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação 
do documento, considerado válido pelo ADJUDICANTE.  
3.2.6. A nota fiscal deverá conter especificações dos serviços e estar devidamente atestada pela 
Secretaria de Obras, por intermédio de servidor designado para recebimento de bens e serviços.  
3.2.7. O setor responsável pelo recebimento dos serviços encaminhará a Nota Fiscal à sessão 
financeira. O pagamento se fará mediante a apresentação dos documentos de regularidade junto ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social/INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço/FGTS, 
sem as quais o pagamento ficará retido. Na hipótese de irregularidade, o prazo para pagamento 
será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data de sua regularização.  
3.3. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 
contrato, cuja minuta integra este Edital.  
3.4. O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato no prazo de 02 (dois) dias corridos, 
de acordo com o estabelecido no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666/93, contados da data da 
convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, a critério da 
Administração, sob pena de decair o direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  
3.5. Caso a documentação de regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de 
habilitação, deverá comprovar, previamente à assinatura do contrato, a regularidade fiscal, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, 
sob pena de a contratação não se realizar, decaindo o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
3.6 O setor responsável pelo recebimento dos serviços encaminhará a Nota Fiscal acompanhado 
de relatório de medição sessão financeira para pagamento. 
3.7 O cronograma de desembolso seguirá o cronograma físico-financeiro proposto pela empresa 
licitante vencedora e disponibilidade financeira do MUNICÍPIO. 
3.8 O Valor ajustado entre as partes para a execução deste instrumento é de 
R$_______________________, Conforme planilha em anexo: 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO 
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4.1 O Contrato terá sua vigência adstrita à vigência dos créditos orçamentários, contado a partir de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o Parágrafo 1º do art. 57, da lei 8.666, de 
1993. 
4.2 O prazo de vigência e execução será aquele previsto no Cronograma físico financeiro – 01 mês 
- constante no projeto básico do presente e se iniciará a partir da emissão da Ordem de início. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO 
5.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão pela seguinte dotação orçamentária: 
 
7.1.3.15.452.22.3060.44905100 – Ficha 434 
 
5.2 Caso o valor do saldo orçamentário esteja abaixo do valor total adjudicado para a contratação, 
a administração procederá com a devida suplementação, conforme previsto na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES 
Além das demais cláusulas e condições ora pactuadas, as partes se obrigam, em especial, a: 
6.1 DA CONTRATADA 
6.1.1 Efetuar a Garantia Contratual no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 
nos termos do art. 56, §2º, da lei nº 8.666/93, podendo ser apresentada em uma das seguintes 
formas:  Caução em Dinheiro ou títulos da dívida pública; Seguro Garantia, ou, Fiança Bancária 
6.1.2 A Contratada também se obriga: 
a) responsabilizar pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, assim como pelo 
cumprimento dos elementos técnicos fornecidos pelo CONTRATANTE, devendo manter a 
qualidade e a regularidade dos serviços contratados;  
b) providenciar junto às concessionárias prestadoras de serviços públicos, órgãos competentes, os 
registros, projetos, e autorizações regulamentares e pertinentes, necessárias aos serviços de que 
trata o presente Contrato;  
c) RESPONSABILIZAR-SE PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTROLE 
TECNOLÓGICO NECESSÁRIOS A BOA EXECUÇÃO DA OBRA, OBJETO DESTA 
LICITAÇÃO, CONFORME NORMAS DA ABNT.  
d) apresentar no prazo máximo de TRINTA – 30 – dias após a assinatura do contrato, a seguinte 
documentação:  
1) Livro de Registro de Empregados e cópia do registro na CTPS;  
2) PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;  
3) PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;  
4) ASO – Atestado de saúde Ocupacional;  
5) FEEPI – Ficha de Entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais.  
6) ART ou REGISTRO – Anotação de responsabilidade técnica, CREA-MG ou CAU.  
e) responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e 
municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento dos deveres de todas as obrigações 
estabelecidas neste instrumento;  
f) divulgar ao CONTRATANTE sobre toda e qualquer alteração nas condições de execução da 
mão de obra;  
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g) executar fielmente o objeto do contrato, comunicando imediatamente e com antecedência o 
representante legal do CONTRATANTE, na hipótese de ocorrência de qualquer fato impeditivo 
de seu cumprimento;  
h) apresentar Fatura/Nota Fiscal de cobrança dos serviços. A fatura deve conter o número do 
contrato, período de medição, e outras informações que se fizerem necessárias, tais como:  
1) Planilha de medição, padrão TCE-MG; a ser fornecido pela fiscalização da Prefeitura;  
i) comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade na continuidade dos 
serviços contratados e prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente 
quando solicitadas pelo CONTRATANTE;  
j) responder exclusivamente por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive por 
acidentes e mortes, em consequência de falhas na execução dos serviços contratados, decorrentes 
de culpa ou dolo da contratada ou de qualquer de seus empregados ou prepostos;  
k) manter, durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas 
em relação a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
l) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes 
da execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA, referente a esses encargos, não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento.  
m) manter em seu quadro, durante os períodos de execução, todos os empregados para as 
atividades necessárias à execução dos serviços, devidamente registrados nos termos da Convenção 
Coletiva dos Trabalhadores na Indústria da Construção Civil e do Mobiliário de Minas Gerais, 
com comprovação mensal deste registro através do Livro de Registro de Empregados, das guias de 
recolhimento da Previdência Social e do Fundo de Garantia e da SEFIP.  
6.2 DA CONTRATANTE: 
a) Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na 
execução dos serviços; 
b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas; 
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, nos termos 
do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93; 
d) Expedir relatório de execução dos serviços, que servirá de instrumento de avaliação do 
cumprimento das obrigações contratuais e dos pagamentos devidos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ADITAMENTOS E PENALIDADES 
7.1 Por conveniência da administração, este contrato poderá ser aditado ou suprimido (conforme 
disposto no artigo 65 parágrafos 1º e 2º da Lei 8.666/93 com suas alterações  posteriores), 
mediante termo aditivo; 
7.2 A contratada, garantida a prévia defesa, se sujeita às penalidades previstas pela Lei 8.666/93 
com suas alterações posteriores; 
7.3 Pelos motivos que seguem, a Contratada estará sujeita às penalidades previstas nas condições 
anteriores: 
I. Pelo atraso na execução da mão de obra, em relação ao prazo proposto e aceito; 
II. Pela não execução da mão de obra, caracterizando-se a falta se a execução não se efetivar 
dentro do prazo estabelecido na proposta; e 
III. Pela demora em refazer o serviço que for rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contando da data da rejeição. 
 
CLAUSULA OITAVA – DAS GARANTIAS 
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8.1. A garantia à execução corresponderá aos prazos estatuídos nos termos do artigo 618 da Lei 
Federal nº 10.406/2002.  
8.2. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente refazer, sem qualquer ônus ao 
CONTRATANTE, com mão-de-obra extra ou em horários após a jornada normal de trabalho, os 
trabalhos executados deficientemente ou em desacordo com as instruções emanadas da 
fiscalização do CONTRATANTE, das normas técnicas da ABNT, e demais normas específicas, se 
responsabilizando inclusive pelos materiais e mão de obras a serem empregados pela correção dos 
serviços não aprovados pela fiscalização do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. Este instrumento contratual poderá ser rescindido, por comum acordo entre as partes e nas 
hipóteses e condições previstas nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93 com suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS  
10.1 A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data 
da assinatura do contrato, mediante aplicação do INCC/FGV relativo ao período decorrido entre a 
data da apresentação da proposta da CONTRATADA, qual seja ___ de _______de 2023, à data da 
concessão do reajuste; 
10.1.1 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços executadas após 
o decurso do prazo de que cuida o item 10.1, respeitados os limites dos prazos de execução 
pactuados pelas partes por força deste instrumento, observando-se ainda: 
10.1.1.1 Havendo atraso ou antecipação na execução das obras, serviços ou fornecimentos, 
relativamente à previsão do respectivo cronograma, que decorra da responsabilidade ou iniciativa 
do contratado, o reajustamento obedecerá às condições seguintes: 
a) quando houver atraso, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora, se 
os preços aumentarem, prevalecerão os índices vigentes na data em que deveria ter sido cumprida 
a obrigação; se os preços diminuírem, prevalecerão  os índices vigentes na data do efetivo 
cumprimento da obrigação; 
b) quando houver antecipação, prevalecerá o índice da data do efetivo cumprimento da obrigação. 
10.1.2 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza 
alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento;  
10.1.3 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para 
manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso 
fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão 
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada. 
10.2 A revisão de preços, por interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, 
instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 
Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço 
que se tornou excessivo; 
10.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo 
Contratual. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OMISSÕES 
 
11.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas legais aplicáveis. 
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11.2 O Fórum da Comarca de Salinas/MG, fica eleito para soluções de qualquer pendência daqui 
provinda. 
Estando ajustados e contratados, firmam o presente contrato em duas vias, com o testemunho de 
duas pessoas que também o assinam. 
 

Novorizonte/MG, _____de ___________ de 2023. 
 
 
Para Contratante: 

____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE 

CLEBER NASCIMENTO DE PINHO 
Prefeito Municipal 

 
 

Para contratada: 
__________________________________ 

Empresa 
 

Testemunhas: 
 
1._________________________________________   
2.________________________________________ 
 
CPF:______________________________________   
CPF:______________________________________ 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 
Ref. Licitação/modalidade: Convite nº. 003/2023 – PREFEITURA DE NOVORIZONTE/MG. 
 
A empresa 
________________________________________________________________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
___________________________________________________________________, portador(a) 
da Carteira de Identidade no ___________________________________ e do CPF no 
_________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (......). 
 

 
 

______________________________ 
(local/ data) 

 
 

______________________________ 
(representante legal) 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E PLENO 

ATENDIMENTO  
 
 
Ref. Licitação/modalidade: Convite nº. 003/2023 – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVORIZONTE/MG. 
 
 
A empresa __________________________________________, inscrito no CNPJ 
n°__________________________, (endereço completo)_________________________________, 
declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores e que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital do Procedimento supra 
identificado, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 
 

 
______________________________ 

(local/ data) 
 
 
 

______________________________ 
(representante legal) 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA - PLENO CONHECIMENTO 
 

Declaro que em ____/____/____, a empresa 
_____________________________________________________________________________ 
CNPJ n° _______________________________________, sediada no endereço 
_______________________________________ optou por não realizar vistoria nos locais e 
instalações referentes a obra de execução de CESSÃO DE MÃO DE OBRA DE 
CALCETEIRO E SERVENTE, PARA REALIZAÇÃO DE CALÇAMENTO DE 
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO,  declara estar ciente que não poderá alegar 
desconhecimento das condições dos locais de execução dos serviços referentes ao objeto do Edital 
referente a Convite  nº 003/2023. 
 
 

_______ _____de __________________ de 2023. 
 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 

 


